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Àrt. 1 — O artigo 238 do Regimento Interno da Camara 

Municipal, passa a ter a seguinte redaçac:— 

";irt. 238 — 0 limite máa.imo de concessSes anuais 
de tftulos 4 de dois.° 

Art. 22 — O § 32 do art. 240 do Regimento Interno d2 Cama—

ra Municipal, passa a ter a seguinte redaço;— 

"§ 32  — Os projetos rejeitados ou no aDreciades 

por excederem o numero de dois, serao , ._, ar—
quivados em envelopes lacrados, juntamen—

te com a ata da sessao, rubricados pelos 
Vereadores presentes." 
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Esta Resoluçao entrara em vigor na data de sua 
blicação, revogadas as disposições em oontrrio. 

Sala das Sess. 14 de maio de 
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